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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns 16612024

o INSTITUTo DE PRoTEÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Leina3.T85de24deJulhodel0ll.expedeapresente
L icença que autoriza a:

INTERESSADo: Prefeitura Municipal de Santo Antônio do lçá.'

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcra: Rua Álvaro Maia, Centro, Santo Antônio do lçá-
AM.

CNPJ/CPF: 04.532 057 4 1000 1 -92

Fo\E:

Rf,crsrRo No IPAAM: 0406.2326

ArrvrDADE: Recuperaçáo de Ramal

Técnica

lxscnrçÂo Esuoulr-:

FÀx:

PRocESSo Ne: 0O7 54912024-68

arcos
or Presiden

LocALlzAÇÂo DÂ ArrvrDADE: Estrada'Papa Uma, s/n, Zona Rural, Santo Antônio do
lçá - AM.

Coordenadas Geográficas: EM ANEXO

FTNALTDADE: Autorizar os serviços de recuperaçâo e melhoria da Estrada Papa Uma,
ema uma área de 0,7229ha contando com Canteiro de Obras de 0,0379ha, no
município de Santo Antônio do lçálAM.

PoTENCTAL PoLt.rtDoúDEGRÂDlnon: Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DESTA LICENÇA: OI ANO.

.{tenção:

PoRrE: Pequeno

. Esta licençâ é composta de 23 rêstrições e/ou condições constântes tro verso, cujo nâo
cumprimento/âtetrdimerto süjeitará I soa invalidaçío e/ou as petralidedes previstâs em normas.

. Estâ licença não comprovâ nem substitui o documento de propriedadc, de posse ou de domínio do imóvel,

. Esta licençr deve permâ[ecer trâ locâlizaçío da atividade e expost& de forms visível (fre[te e vcrso).

Mânâus-AM, 0s;uru@l

Rosa-Àdette liveira Geissler de Souz-a

te

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
lFcebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaem.am. gov.bÍ
Fone:(g2) 2123â721 I 2123{731
Av. Mârio Ypiranga. 3280, Pârque

Oez, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Direto

^a

Juliano

enunes
Realce



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N' 166/2024
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O pedido de licençiamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Diário Oíicial do
Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio cletrônico de comunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012.,

A solicitação da rcnovaçâo da Licença Ambicntal deveú ser requeridâ num prazo minimo de 120 diar, antes do
vencimerto, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dcjulho dc 2012; -

A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pÍocesso n'. ü)7í92(D4{t.
Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projelo após a emissão da Lic€nça implicará na slra automática
invalidsçâo, devendo ser solicitâda novq Licenç4 com ônus para o ilteressado.
Esta Licençâ é válida apcnas para a localizâçio, arividadc e Íina.lidade constantc na mcsma, dcvendo o intcressado
requerer ab IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença não dispensa e nem substitui neíhum documento exigido pela Legislaçâo Federal. Estadual e
Municipal.
Ás.obras de recupcraçào/cons€rvação do Ramal ficam resritas à faixa de domínio;
As áreas de Gmpréstimo, bota fora e canteiros de obras obrigatoriameflte deverâo obter Lic€nciamento Ambiental
especíÍico neste IPÂAM: A colçta e tran6porte dos residuos de qualqucr natureza gêrados no cmprcendimento devcm
ser efctuados por emprcsa licenciada para esta úiyidadei
E cxpÍsssamenúo proibida a queima e deposiÉo inade4uada de rcsiduos dc qualquer natureza, devendo os mesmos
s€r acondicionados e dirccionados a local ambientalmente adequado;
Fica expressamente proibida a intervmção em área não autorizada por este IPAAM;
ExecutaÍ no prazo ds vigência da Licença de lnstalação, serviços de revegetÂção nas árcas não pavimentadas e nâo
edi I'icadas:

Aprexnor regisrro de dcstinaçâo de bota fora"
As substancias minerais de uso imediato na consúuçâo civil, devem ser fomccidas por emprcsas deüdamente
licenciadas por este IPAAM, para esta Íinalidade;
Em caso de htervenção em propriedade (s) paÍicular (es), realizâ somcnte após a obtenção da concessão
permissionári4
Os residuos gerados na consüução civil, devem atender a Resolução CONAMA n"307/02:
Cumprir o esabelecido na Resolução CONAMA n.o307l02 e suas alteraçô€s;
Apresentar, ao final da obra, r€larório informando sobrs o enccÍramenlo ambientalment€ adequado da obr4 ou seja:
a limpeza completa o reconstituição das condições originais (cobenura vegetal, pavimentaçâo, estabilização
geotécnica) das árcas aGtâda§; a sinaliação do trecho, além da desativaçâo e recuperaçâo dos canteiros de obrq
Adotar medidas de contenção visando minimizar rssoreamento de possíveis corpos d'água cxisteltes área de
inÍluência direra {o empreendimento e apresentar relarório fotográfico após a execuçâoi
Paralisâr imediatamelte as inteÍvenções, quando da verificaçâo de vestígios aÍqueológicos, históricos €/ou anísdcos.
na áreade influfucia dirêta dou hdirêta do empreendimento, até manifcstaçâo do IPHANi
Apresentar neíe IPAAM, anteriormente ao inÍcio da implantação do projeto, os seguintes documentos, atualizado§:
a) Progrâma de Gerenciamcnto de Resíduos da ConstruçÀo Civil (PGRCC), conforme .Termo de Referência

IPAAM acompanhado de Anotaçào dc Responsabitidade Técniça - ART;
b) Pmjeúo e Mesiorial Descdtivo de Drenagem de águas pluviais (superficial e profundo) acompanhado de

Anotaçâo de Responssbilidade Técnica - ART;
c) Projeto € Memorial Descritivo de Ten"plcnageÍr\ acompanhado de Anoraçâo d€ ResponsaQilidade Técnica -

ART.
d) Levantpmento de impactos da instalação da afividade acompanhado das medidas mitigadoras;
AprescntâÍ neste IPAAM, quando do vencimçnto da Licença Ambiental, os seguintes documcntos atualizados:
a) Comprovaltc de destinasão final dos residuos da atividade, sob Manifesto de Transpone dc Resíduos - MT&

emitido via STNIR:
b) Cadastro da atividade (Modelo IPAAM); ,. -

c) Ccnificado de destinação lmal do esgotamento do sistema saÍritário do cânl€iro de obras;
d) Relatório Técnico de-execução das ações propostâs no Programa de Gerenciamenlo de Resíduos da Constnlçâo

Civil (PGRCC), acompanhado de Anotasão de Rcsponsabilidade Técnica - ART:

Estr Licençr lao Âutorizi Suprcssto VeSctrL
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 16612024

o TNSTITUTo oe rnoreçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente
Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Prefeitura Municipal de Santo Antônio do lçá.

ENDERE(:o eARA coRREspon»Êxcrl: Rua Álvaro Maia, Centro, Santo Antônio do lçá-
AM.

CNPJ/CPF: 04.532.057410001-92 lriscnrÇÂo Esr.rotru:

REGrsrRo No IPAAM: 0406.2326 PRocEsso Ns: 00754912024-68

Coordenadas Geográficas:

--

PONTOS LONG ITUDE LÀTITU DE
0ó7ô56'31.27'W 03.04'll.ll's

l-tPll - 2 067056',11.96',W 03"04'12,83'S
EPU.3 067"5ó',34,79'W 03"04'12,3ó'S
liPtj -.1 067ôsó',36-19"W 03'04'l1,57's
EPU.5 067'56',16.20',W 03'04'l1,56's
EPU.6 067'56',37.30',W 03'04'10.70's
EPU.7 0ó7"56'1t.70'w 0l'04'9.73"S
EPU.8 0ó7.56',40j8',W 01.0,4'8.14',S

EPU.9 067"56',4t.89"W 03"04'?.77',S
FPti - 10 067.56',4 r,t9'W 03"0+'7.77"S
ltPU -l I 03.04'7,12"S
EPU.I2 06?'56'41.09',W 03.0.r'?. I 2's
EPU .I3 0ó7"5ó',44.81"V/ 0].04'608's
EPU -14 067.5ó',45.97"W 03'04'5.41"S
EPU.I5 067'56?5.99"W 0l'04'5.43"S
EPIJ.I6 067ô56',46-88"W 0i'0.1'.1.58's
I:PU -17 067.56?ó.89"W 03.01'+.5E"S
hPU -lE 067.5ó',17.50"\! 0t"01'3-88"S
!:PU.I9 0ó?"56',í8.57"\\ 01"04'3 l8"s
EPU .20 0ó7'56',48.59"W 03'M'.r.r7's
F]PU -21 0ó7056',50.77"W 0 1.04'1 .22 " s

0ó7"5ó'52,7t'W 01"03'59 7l's
EPU .23 0ó7'56',54.55"W 03'03'58.40'S
EPt.r -21 M7.56',54-55"W 03"03'58.40',S

067.56',5{.90',\\ 0t"0t'58.12's
067"56'54.90"\r 03"03'58. r2'S

EPll -21 0ó7.5ó',55.07"W 03"01'57.96"S
!tPU -28 067.56',55.26"W 0t"01'57-91's
EPU.29 067'56',55,53',W 03.03'57.92"S
EPU .30 067"5ó',55.55"W 01.03'57 9l's

Manaus-AM, 05JUrrã21

Rosa ira Geissler Juliano a e de Souza
retor Presidente

www.ipaam.am.gov.br
twitter com/lpaamAMl
instagrâm.com/@rpaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ ipaam-am.gov.br
F one :(92, 212347 21 I 2123-67 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

EPU - I

EPÚ -22

l.:PU -25

EPtr-26

Técnica
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 16612024 fls.02

PONTOS LoN(;ITLIDE LATITUDE
EPU -3I 0ó7.56',55.93',W 01.0.t'57.84's
EPU.32 0ó7056',55.95"\r 03"03'57.81',S
EPU.]] 067'5ó'56.t 7"W 01"0t'57.74's
EPU.34 067'56',56.2t"W 01"01'57.72's
EPU.]5 067"56',56.3t"\! 01"01'57.53's
EPU --]6 067"56',56..ír"W
EPU.37 06?.56',56 64',W 0l'03'56.79"S
EPU.]8 067.56',5ó.84"r\
EPU -]9 067.56',5ó.84'\! 0i"03'56..t0's
EPU 40 06?'56',57,10'W 0'].0.1'55.88"S
HPU.4I 067"J6'.57.59',W 0t.0.1'55.1ó"s
EPU-12 06?"5ó'58.27"W 03'03'54.75"S
EPU.1] 067"56'5E.27',W 0.1.03'54.74',S

EPU44 067"56'59.20"W 03'03'51.77',S
EPU.45 0ó7"57'0.00'w 03.01's2.93's
EPU.4ó 067"57',t.21',W 0l'03'51.ó9's
EPU.47 067"5?',t.92'W 0l'03'51.0 r"3
EPTJ-4E 067.57't.92"W 03'03'51.00's

03'01'50.76's
EPU-50 067"57'2.16'W 03'03'50.54'S
EPU-5I 067.57'2.1E',\\ 0_1'0i 50.5: "s
EPU.52 067"57',2,39',W 01.01'50-49"s
EPU.53 067.572.19"\t 01.01'50.16"s
EPU-54 067.57'2,38"W 0-1'0.t'50.{,1"s
EPU-55 061'57'2.31"W 03'03'50.40's
EPU.56 067"57'2.34',W 01"01'50.18's
EPU-57 067.57',2.3t',W 0l'01'50.17"s
EPU-58 067.57',2.2E'W 0:].03'J0.17's
EPU.59 067"57',2.25',W 01"03'50.38's
EPU-60 06't"57'2.23',W 0t.01'50 40's
EPU.6I 0ó7'57',2.0t',W 03.03'50.ó2',S

O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Leinq3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que atÍorizz a:

INTEREssADo: Prefeitura Municipal de Santo Antônio do lçá.

ENDf,REÇo nARA coRREsproroÊxcpl: Rua Alvaro Maia, Cenko, Santo Antônio do lçá-
AM,

CNPJ/CPF: 04.532.057410001-9? INscRrÇÃo EsrÂDUAL:

REGrsrRo No IPAAM: 0406.2326 PRocESso Ns: 007549/2024-68

Coordenadas Geográficas:

www.rpaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipeamam
f âcebook. com/@ipaamAM

0 5 JUN &1

Rosa livêirâ Geissler
Técnica

Juliano â de Souza

gâbinete@ipaam.em. gov.br
F one:192, 21 23ô7 21 I 2'123-67 3'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Direlo

^a

I I

,t

DO

El '--).;;:;1",,

01"01'57.t9's

EPU.49 067.57',2.14'W

Mânâus,
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 16612024 fts.03

o INSTITUTo or rnore çÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n! 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presentc
I-icença que autoriza a:

INrenessroo: Prefeitura Municipal de Santo Antônio do lçá.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊucrl: Rua Álvaro Maia, Centro, Santo Antônio do lçá-
AM.

CNPJ/CPF: 04.532.057 4 10001 -92

REGrsrRo No IPAAM: 0406.2326

Coordenadas Geográfi cas:

PONTOS LONG ITUDE LATITUDE
EPU-62 067.57'2,00"W 03.01'50.62"s
EPU.63 067"57'l,7t',W 01.03'50-87"s
FPIJ-64 067057'1,07',W 03'03'51.55',S
EPU.65 0ó7"57'r,07'W
EPU.66 0ó7"56'59.E6"W 03.01'52.?9'S
EPU.67 06756'59.t6',W 03.03'52.79"S
EPU-6t 067ó56'59.06"W
EPU.69 067'56',59,06',W 0l'01'51,ól"s
EPU-70 0ó7"5ó'58.t3"U', 0:].01'5.160's
EPU.7I 067.56',57,46',W 03.03'55.22"S
EPU.72 067.56',5? 45'W 03.03'5s.22'S
EPU-7] 067ó56',56-95"W 01"03'55.76"S

EPti-7.1 067'56',56,93',W 0:lô01'55 78's
EPU-75 0ó7056',56.67'W 01.03'56.31's
EPU.76 0ó7.56',56.46"W 03'03'56,7t "S
EPU.77 067'56',56.46',W 01'0:]'56 72',S

EPU.78 067'56',5623',W 03"03'57.41"S

EPU.79 067'56'5ó.08',W 03.03'57.57"S

EPU.8O 067.56',55,tE"W 01"01'5? 65's
EPU.6I 06?'56'55.53'\'v 01.03'57,72',S
EPU.8] 067056',55-25"W 03'03'57,72',S
EPU.t3 0ór56'55.22"W
IPtr-8] 0ó7"56'54,99"\t 03"03'57.7t"S
EPU-85 067.56'54.97',W 03'03'57.79',S
EPU-t6 06?'56'54 95"W 03.03'57.E0"S

EPU.87 067'56',54.77"W 03'01'57.97',S
EPIJ -EE 06?"56'54.43'W 03"03'58.24',S
EPIJ -89 0ó7"5ó'52,59'W 03"03'59.57',S

ÉPU -90 0ó7'56's2,59'W 03'01'59.57',S
EPU.9I 06?.56'50.65',W
EPU .92 ôó1.56'50-64',W 03.04'l-07"s

INscRrÇÃo ESTADUAL:

PRocESso Ns: OO7 549 12024-68

retor Presidente

Manaus-AM,

ww\í.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
inslagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM

ô( :Íh,

liveira Geissler
Técnica

gabinete@ipaam,am.gov.br
Fone-.192) 2123ô721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Dez. CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

de Souza
Direto

^a

t

03'03'53.63',S

0l'04'1.06's

Rosa Juliano
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU N" 16612024 fls.04

PONTOS LoNC ITUDE LATITUDE
EPU.9] 067"56',48.46"t\ 03.04'1.02's
EPU -94 067"56',47.t8',W 03'04'3,71',S
EPU -95 067056',47:]6',W 03"04'3.74"S
EPU -96 01"04'4.,15',S

067"56'45.tó'W 0l'04'5,2 t's
067'5644.72'W 0i'04'5.9t's

LPU.99 067.56',44.7t',W ol'04'5,9t's
EPU .IOO 067.56',42,99',W 03'04'ó.e5's
EPU.IOI 0ó7"-56'4t.80"W 03'04'7,59"S
EPU .I02 0ó7'56',40.{9',W 03"04'8:7"S
EPU -I03 0ó7'56',.ío..1E'W 01.04't,27"s
EPU -I04 0ó7'56'3t.59',W 03"04'9,57"S
EPU.IO5 067'5ó',38.59"W 03'0.t'9.57"S
EPU.I06 0ó7.56'37, t9'W
EPU.IOT 067'56',37.19"W 03ô04'10.54's
I]PIi-I08 067"56',36.09"W 03.04'l r.{0's
EPU -I09 067.56',34.70"W 0l.M'12 l9's
EPU .I IO 067'56',33.8ó',W 0l'04'r2.67's
EPU.II I 0ó7"56',33.t5"trv 01"0r'12.ó7's
EPU -I I2 067'56',33.15'W 03"M'13. t7"S
EPU .I I3 0ó7056',3t. t4',W 03.04't3. t 8.s
EPU -I I1 067'56',32.t2',W 0l'04'14. t 7's
EPU -l l5 0ó7'56'12.t0'w 01.04'14 20's
EPU.I I6 067"56'32.09'W 03"04'14,23',S
EPU.I I7 067.5ó'32-09',W 01"04'14.26"s
EPU .I I8 067"56't2.t0',W 03.04'14 29'S
EPU .I I9 067"56',32.12"W 03"04't4.1I "s

067"56',32,r4"W 03"04'14.33"S
EPU - l2l 067"56'12-t 7"W 03.04'14-11's
EPU .I22 067"56',32,20"W 03'04't4.34',S
EPU -I23 0ó7"5ó'32,21'W 03'04'14.13's
EPU - 12.t 067'56'32.26',W 03"04'14.3 r's
EPU .I25 0ó7.56',33,2?"\r 01.04'13-13"s

Ro liveira Çeissler
Técnica

tc

gabinete@ipaam.âm. goY.br

Fone:(g2) 2123472'l t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INscRrÇÃo ESTADUAL:

PRocf,sso Ne: OO7 54912024-68

Juliano ârcos
r Presiden

lnstituto de Prôteção
Ambiental do Amazonas

Direto

IPAAM

^a

I
E

I
GOVEPXO DO

o INSTITUTO ne RRorrçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM"
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei nlr3.785de24de.lulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Prefeitura Municipal de Santo Antônio do lçá.

E\DEREÇo eARA coRREsporoÊncr,l: Rua Alvaro Maia, Centro, Santo Antônio do lçá-
AM.

CNPJ/CPF: 04.532.057 41000 1 -92

REcrsrRo No IPAAM: 0406.2326

Coordenadas Geográficas:

EPU -97

067.56','l6.74^W

EPU.9t

EPU .I20

Manaus-AM, 0 5 JUN

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instàgram.com/@ipaamam
facobook.com/@ipaaÍnAM


